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CONTRATO de aquisiçäo de máquinas de
7 costura, obedecido os quantitativos e preços

especiticados, que entre si celebram a
SECRETARIA DE ESTADO DA JIJSTIçA,
CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS DO
ESTADO DO PARANA — SEJU e a
empresa ABC COMERCIO DE ELETRO
ELETROMCOS LTDA

A Secretaria de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos do Estado do Paraná —

SEJU. corn sede ern Curitiba / PR, na Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n, 2° andar, ala
Bairro Centro Civico, CEP 80.530-915, CNPJ no 40.245.920/0001-94, a seguir denominada
apenas SIEJU, neste ato representada por sua titular. MARIA TEREZA UILLE GOMES. RG
3.028.650-2 e CPF 535.731.619-87. e a empresa ABC COMERCIC DE ELETRO
ELETRONICOS LTDA, con sede na Rua Theodoro Schneider, 584, Lj 01, Bairro Portao,
Curitiha, Parariá, CEP 81.070-310, CNPJ no. 12.532.967/0001-01 lnscriçao Estadual n°
90.532.861-16, Inscriçao Municipal 00.596.952-4 contato: (41) 3092-9224, Fax (41) 3229-4451,
e-mail: licitaabccomerciaLcorn.br, a seguir denorninada CONTRATADA, representada 01
sua Sacia Gerente, Sra ADRIANA FRANCISCA SILVERIC) DYBAS, CPF no. 858.554.729-49
RG 4.858.857-3 SSP/PR, celebram o r,resenre Cuntrato, decorrente do protocolo n°

.11.600.595-6 — licitaçao n°. 051/21112 - Pregão Presencial, sujeitando-se as partes a Lel
Federal n°. 10520/2002. e Lei Estadual n° 15.608/07, e sims alteraçOes posteriores. corn
aplicacao subsidiária da Lei Federal n°. 8.666/93, alem das dernais disposiçOes legais
aplicaveis e as cláusulas deste.

DOOBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 objeto-do presente contrato e o fornecirnento do rnáquinas de
costura, nos termos especificados no Terrno de Referéncia, bern corno na proposta da
CONTRATADA, partes integrantes e inseparáveis cleste instrurnento.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAL!ZAA0

CLAUSULA SEGUNDA: Observado a disposto no art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, 0
acornparihamento a fiscalizagao dos serviços ou fornecirnento objeto deste contrato serão
realizados pela Cornissao de Recebirnento e Fiscalizaçao designada pela Portaria n° 325/2012
- DEPEN
2.1. 0 acornpanhamento e fiscalizacao deste Contrato pela SEJLI näo excluem nem reduzern a
responsabilidade da CONTRATADA pelo cumprimento das obrigacOes decorrentes deste
instrurnento.
2.2. 2.2. 0 gestor do contrato serã a Chefs da Divisão Ocupacional e de Produco —

DIPRO/DEPEN. ou quem he suceder.

DAS OBRIGAçOES DAS PARTES ‘. -.

CLAUSIJLA TERCEIRA: Constituern abrigaçOes: . ‘

3.1. Da SEJU: .

3.1.1. Efetuar o pagarnento nos terrnos especificados neste Contrato.
3.1.2. Definir a quantidade de materlais a serern entregues, a prazo e a local da entrega.
3.1.3. Notificar a CONTRATADA quanta a irregularidade observada na execução do Contrato,
fixando-Ihe prazo para corrigi-la, sendo que a reincidéncia acarretarã as sançöes evistas
neste Termo.

Págiaa 116
.

I’j1.ic.o -\,Jt,ci-’1s- R.:u Ju,.v lot;,c’a, dL’ (‘.iq..-:.. i.. 2 \,lu. I :,L: .-‘,. (‘.;r,’—(’tII,L:1.,. I’i



r

3.1.4. Rejeitar o fornecimento efetivado em desacordo corn o previsto neste Contrato, ou em
desconformidade corn as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto.
3.1.5. Assegurar, respeitàdas as norrrias internas, o acesso dos funcionarios da
CONTRATADA ao local de entrega dos materials, desde que devidamente identificados por
cracha. /

3.2. Da CONTRATADA;
3.2.1. Cumprir fielmente o contrato, de modo que as materials sejam fornecidos de acordo cam
as exigèncias estabelecidas, ressalvado a SEJU o direito de, a qualquer ternpo e sempre que
julgar necessário, proceder a análise dos materials fornecidos, ficando o anus decorrente desta
análise a cargo exclusivo da CONTRATADA.
3.2.2. Fornecer os materials obedecendo as quantidades requisitadas, horarios, prazos e locals
estabelecidos para a entrega.

-

3.2.3. Proceder a substituiçao dos materials considerados imprOprios pars o uso.
3.2.4. Aceitar, mediante solicitaçäo da SEJU, que se procedam a.mudanças nos dias e horários
de entrega de materials, sempre que houver necessidade.
3.2.5. Facilitar. se solicitado, o acesso de servidor da SEJU as suas dependéncias para efeito
de flscalizaçao e controle de quahdade dos materials objeto deste Contrato.
3.2.6. Responsabilizar-se por todas as obrigaçoes e encargos decorrentes das relaçoes de
trabaiho corn os profissionais eventuatrnente contratados pars a execução deste Contrato,
previstos na legislaçao pAtria vigente. sejam de ambito trabalhista, previdenciãrio, social,
securitários, bern como taxas, impostos, frete/carreto, embalagens e quaisquer outros que
incidam ou venham a incidir sabre o fornecimento ora contratado.
3.2.7. Indenizar a SEJU por todo e qualquer dano decorrente da execuçäo do presente
Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos.
3.2.7.1. Para garantia do ressarcirnento do dano, total ou parcial, tern a SEJU o direito de
retencao sobre o pagamento devido a CONTRATADA.
3.2.8. Cumprir o disposto no inciso V do art.27. da Lel Federal n°. 8.666/93.
3.2.9. Manter, durante a execuçäo do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes
assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçäo exigidas na contratação, devendo
comunicar S SEJU, imediatamente, qualqueralteraçäo que pdssa comprometer a execuçäo do
contrato.
3.2.10. Indicar representante da empresa, responsãvel pela gestão do contrato, informando
endereço, telefone, fax e e-mail.

DA ENTREGA

CLAUSULA QUARTA: A entrega será ünica, no prazo de 15 (quinze) dias a partir da
assinatura da Ordem de fornecimento.

4.1. Os mteriais deverao ser entregues na Av. Anita Garibaldi, 750 AhU Curitiba — Paraná,
Fone: (41) 3313.3801, em dias (iteis, dentro do horAtio comercial.
4.2. Os materiais deverAo ser industrializados, entregues acondicionados em suas embalagens
originals lacradas, de modo a permitir completa segurança, quando for a caso.

DO RECEBIMENTO PROVISÔRIO E DEFINITIVO

CLAUSULA QUINTA: Executado o contrato, o seu objeto serA recebido na forma prevista no
art. 73, inciso II da [€1 Federal n°. 8.666/93.
5.1. 0 recebimento provisório € o definitivo dos materials nAo exclui a responsabilidade civil a
eles relativa, nem a etico-profissional, pela sua perfeita execuçAo e dar-se-th, 0 provisório, Se
satisfeitas as seguintes condiçoes:
a) de acordo corn as especificaçOes apresentadas;
b) nas quantidades estipuladas pela SEJU; /
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c) devidamente embalado. quando for o caso (sem violaçao e deformaçao), acondicionado e
identificado nas embalagens originais lacradas;
d) nos prazos e horários de entrega informados pela SEJU.
5.1.1. 0 material em evidente desconformidade corn as especificaçoes éxigidas será recusado
no ato da entrega, sob total responsabilidade da GONTRATADA, que deverá providenciar sua
reposiçäo em ate 02 (dois) dias Uteis.
5.2. 0 recebimento definitivo dos materiais dar-se-á
a) após a verificaçao fisic — feita por amostragem - para constatar a sua integridade;
b) após a verificaçao da conformidade com as quantidades e especificaçoes constantes deste
Contrato e amostra aprovada
5.3. Satisfeitas as exigências acima, serã lavrado Termo de Recebimento Definitivo.
5.4. Se as condigoes de recebimento forem insatisfatOrias, serà Iavrado Termo de Recusa, no
qual se consignaräo as desconformidades, devendo o material rejeitado ser substituido no
prazo de- 02 (dois) dias Uteis, quando serào realizadas novamente as veriflcaçOes acima
referidas.
5.4.1 Caso a substituiçao não ocorra no prazo determinado, estara a CONTRATADA
incorrendo em atraso na entrega e sujeita a aplicaçao das sançOes previstas neste Contrato.

DO PRAZO

ITEM DEscRlçAo Qde MARCA VALOR UNI VALOR TOTAL

5 MAQtJINA bE CORTEINDUSTRIA 4 SINGER 80500 3,220,00
AUTOMATICA E TORQUE MOTOR

-

BIFASICO.MAQUINA DE coRrAR ‘ ?-
TEcloos DE 8’ (POLEGADAS). - ..r: -

CABO DE susTENTAçAO
EMBORRACHADO ROSQUIAVEL, H
FACIL DE RETIRA-LO; LIGAçA0 COM
CABO ELETRICO - 50Hz.; - 4.4 AMP; A. .*,J
- SSSW. bE POTENCTA; . - 7.

VELOCIDADE bE 285O(400 RPM;
PROTEQAO FRONTAL DE Aco
CONTRA ACIDENTES, COM
REGULAGEM DC ALTURA. PESO
LIQUIDO 15kg. . FACA DE CORTE DC
‘ (POLEGADAS); 110 OU 220 VOLTS

Valor Total 3.220,00

CLAUSULA SEXTA: Sera de 6 (seis) meses 0 prazo de vigéncia do presente Contrato,
contados a partir da data de assinatura.

DO VALOR

CLAUSULA SETIMA: DA-se a este Contrato o valor de RS 3.220,00 (trés mu duzentos e vinte
reals), conforme a sequinte discriminacäo:

S

7t As despesas acima correrão a contada Dotaçao Orçamentaria 4960.14421034.184 —

Açaes do FUPEN, Natureza da Despesa 4490.5200 — Equipamentos a Materials
Permanentes, Fonte de Recursos: 250.
7.1.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Penitenciário do Paraná —

FUPEN - CNPJ n° 08.646.040/0001 -17. - /
7.2. Os preços unitários e totais são os mesmos constantes da proposta apresentada pela
CONTRATADA. -

7.3. Já estão incluidas no preço total todas as despesas de frete, embalagens, impostos,
transporte, mao de cbra e denais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das
obrigagoes deste Contrato.
7.4. Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustaveis durante asyd3rgencia.

-. PAgina 3(6 /
‘3i:it) he; 4i;,i;cui — Rua jacy jju;iciro tic Can,j,oe_ s/n”- 1” -\iljdi did 1) — Ccntio (;v;c,, —- C ‘uutiI,,— PR— CEI XCI S3i1—Q 5

H



- /

I SECRETARIA IDE ESTADO DA JUSTIQA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
J PREGAO PRESENCIAL N° 05112012 PROTOCQLO N° 11.600.595-6

GRUPO ADMINISTRATIVO SETORIALPARANA CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 12112012

DAS CQNDIçOEs DE PAGAMENTO
-

‘A

CLAUSULA OITAVA: A CONTRATADA apresentara so Grupo Auxiliar Administrativo — GAA,
do Departarnento Penitenciario do Paraná, a Nets Fiscal relativa so fornecirnento ocorrido,
contendo discrirninaçao clara e precisa do objeto contratado e seus elementos caracteristicos
como identificaçäo do item, especificaçao, quantidade.e precos unitário e total, acompanhadados originals das Certidaes de Regularidade lunto ao INSSI FGTS a Certidao Conjunta deDebitos relatives a Tributos Federals e a Divida Ativa da Uniäo junto a Receita Federal doBrash (válidas e regulares).
8.1. A SEJU, identificando qualquer divergOncia na Nets Fiscal devolve-la-a a CONTRATADA
para a devida regularizacao, senda que o prazo estipulado no subitern 8.3 será contado a partir
da sua reapresentaçäo corn as devidas corregöes ou esciarecirnentos.
8.2. 0 valor da Nota Fiscal sara o resultante da soma dos preços constantes nas notas fiscais
de fornecirnento, conferidas e assinadas por servidores da SEJU.
8.3. 0 pagarnento serã depositado na conta bancária da CONTRATADA ate o 15° (décirno
quirito) dia Otil após a emissäo do Termo de Recebimento Detinitivo ou o ateste no verso da
Nota Fiscal, pelo Orgâo encarregado do pagarnento no árnbito do DEPEN/SEJU.
8.4. A SEJU se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais debitos da
CONTRATADA, inclusive as relacionados corn multas, danos a prejuizos contra terceiras.
L5. 0 pagàrnento referente a cada rernessa dos rnateriais ticaré condicionado a entrega da
totalidade do pedido, sendo que sornente seräo pages aquele’s efetivarnente tornecidos a de
acordo corn as especificaçoes qua’ integrarn este Contrato.
8.6. A devoluçäo da fatura nâo aprovada pela SEJU em nenhuma hipOtese servirã de pretexto
para que a CONTRATADA suspenda o fornecirnento dos materials.
8.7. Nenhum pagamento seré efetuado estando pendente de liquidaçao qualquer obrigaçâo da
CONTRATADA, sem que isso implique alteracao do preço proposto, correçäo monetaria,
cornpensaçäo tinanceira ou interrupçäo no fornecirnento dos rnateriais.
LB. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde qua a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forrna pars tanto, flea convencionado que as encargos moratórios
devidos pela SEJU, entre a ultirna data prevista para pagamento a a correspondente ao efetivo
adimplernento da parcela, seräo pagos mediante solicitaçao da CONTRATADA, e calculados.
“pro rate tempore”, por rneio da aplicagao da seguinte formula:

—

EMIxNxVP
Na qua!:
EM = Encargos moratãrios;
N = Nümero de dias entre a data prevista para o pagamento a a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;

-

I = indice de compensaçäo financeira = 0,0001 6438, assim apurado;
= i1365 onde I = taxa percentual anual no valor de 6%. :

DAALTERAçA0

CLALJSULA NONA: Este contrato poderé ser alterado nas hipoteses previstas no art. 65 da Lei
Federal n°. 8.666/93, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas rnesrnas condiçoes
contratuals, os acréscirnos a supressoes do objeto, observado o lirnite previsto em Lei, sern
que isso implique aurnento do preço proposto.

DA HIPOTESE DE ALTERAçAO DAS coNDlçOEs DE HABILFrAcA0 JURIDICA

CLAUSULA DECIMA: Na hipótese de alteraçäo das condiçOes de habilitaçao juridica da
CONTRATADA, mediante fusáo, cisâo, incarporaçäo ou associaçâo corn outreny EJU se

I”
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reserva o direito de rescindir a Contrato ou continuar sua execuçëo corn ernpresa resultante da
alteraçao social. -

10.1. Em caso de cisáo, a SEJU poderã rescindir o Contrato ou continuar sua execuçào pela
empresa .que, dentre as que surgidas da cisão, melhor atenda as condiçOes inicials de
habilitaçao em relaçao ao prazo restante do Contrato.
10.2. Em qualquer dessas hipáteses, deverá ser formalrnente comunicada a ocarréncia a
SEJU, cam a docurnentaçao comprobatoria da alteraçao, devidarnente registrada.
10.2.1. A näo-apresentaçäo do comprovante em ate 05 (cinco) dias Uteis após a registro da
alteraçäo social ocqrrida, implicara na aplicaçäo da sançäo de adverténcia e, persistindo a
situaço, poderá ser rescindido o Contrato por culpa da CONTRATADA, corn a aplicaçao da
multa e das demais sançoes previstas em lei nessa hipótese.

DA RESCISAO

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 0 presente Contrato poderá ser rescindido nas hipOteses
previstas no art. 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93, bern coma:
a) Par ato unilateral e escrito da SEJU, independente de aviso, interpelaçao ou notiflcaçao
judicial.
b) Por acordo entre as partes reduzido a termo.
c) Por incapacidade, desaparelhamento ou inido,neidade revelados pela CONTRATADA
durante a execuçäo do Contrato.
11.1. No caso de rescisäo unilateral, a SEJU nào indenizara a CONTRATADA, salvo pelo
fornecimento já realizado ate a momenta da rescisão.

DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a
ampla defesa, a CONTRATADA ficarä sujeita as seguintes sançöes:
a) advertencia, por escrito, informando a CONTRATADA sabre o descumprimento de quaisquer
obrigaçOes assumidas a a deterrninaçao da adoçáo das necessárias medidas de correçào;
b) multa, observados as seguintes lirnites:
b.1) ate 0,3% (trés décirnos par cento) par dia, ate ci decimo quihto dia de atraso, sabre o valor
do faturarnento rnensal, em caso de atraso na execuçâo do objeto, ou pela inexecução parcial
da obrigaçao assumida, limitada a incidencia a 15 (quinze) dias. Apás o decimo quinto dia e a
criterio da Adrninistração, no caso de execuçäo corn atraso. podera ocorrer a nao-aceitaçäo do
objeto. de forma a configurar, nessa hipOtese, inexecução total da obrigação assurnida, sern
prejuizo da rescisâo unilateral da avença.
b.2) ate 10% (dez par cento) sobre o valor contratado, no caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias, nas hipóteses previstas na alinea b.1.
b.3) ate 20% (vinte por cento) sabre o valor contratado, em caso de inexecuçáo total da
obrigação assumida, bern qorno na hipOtese de rescisáo do contrato, prevista no inciso I do
artigo 79 da Lei Federal n°.8.666/93.
c) suspensao temporária de participar em licitaçoes prornovidas pela SEJU e impedirnento de
contratar corn a Adrninistraçâo PUblica Estadual, nos terrnos da Lei no. 15.608/07 e dernais
disposiçOes correlatas;
d) declaraçao de inidoneidade, nos terrnos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n°. 8.666/93 e
da Lei Estadual fl.0 15.608/07.
12.1. 0 valor das multas aplicadas deverá ser recolhido pela CONTRATADA, no prazo de 5
(cinco) dias a contar da data da notificaçao da sanção, sob pena de ser descontado do
pagarnento eventualmente devido pela Adrninistraçäo, ou cobrado na forrna da Lei.
12.2. A pena de rnulta poderá seraplicada cumulativamente corn as de’mais sançöes previstas
neste Contrato.

DASvEDAçOES
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: E vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar este
contrato para qualquer operação financeira, bern como:
13.1. Interromper a execuçáo do objeto sob alegaçao de inadimplemento por pafle da SEJU,
salvo nos casos previstos em Iei. -

13.2. Subcontratar o todo ou pane do objeto, ensejando tal ato em sancOes administrativas e
rescisáo previstas neste Contrato.

DAPUBLIcAçA0
-

CLAUSULA DECIMA QUARTA: A eficãcia deste contrato decorrerá da publicaçäo de seu
extrato no Orgão de cornunicaçäo oficial do Poder Executivo do Estado do Paraná.

DOFORO

CLAUSULA DECIMA QUINTA: As partes elegem o foro da Comarca de Curitiba para dirirnir
quaisquer dUvidas ou litigios eventualrnente ernergehtes deste contrato.
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E, por estarern assirn ajustadas, firmarn as partes o presente Contrato em 02 (duas) vias de
gus! teor e para urn so efeito, na presença das testernunhas abaixo.

Curitiba&O deflLr&142t-P- d

MARl-
Humanos

- 5.

. .
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